
P.H.S.ÀL

Santo Antônio do Lestél
GOVER
Vivendo um

NO MUNICIPAL
rempo, construindo uma história

ADM 2017 2C]2O

PROCESSO AD]VIINISTRATIVO N' 06I/20I9

IX): (il.ll{ll§l'll Dl: ('lD,\l)[]
I',\l{.A: COORDENAI)ORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMEN]'o
MTINICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

L- Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo para a
('ontrataçâo de empresa para prestação de sen,iços técnicos de consultoria especializada na revisão

' e implementação de melhoriâs dâ estrutura administrativa organizacional e no quadro de cargos
tla l'refeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT, conÍbrnre termo de referência erl anexo.
solicitamos a Vossa Senhoria. atraves do Departamento de Contabilidade. infblnraçtio atlavés de Certidão
s!'e\iste rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis
despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.
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Santo Antônio clo Lê

P.M.S.ÀL
Fr.s Ni
RUB

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antônio'do
Leste, Estado de N4ato Grosso, no uso e
gozo as atribuições que. the são
oonferidas por Lei, especificamente o
rrútgo 37 da Constituição Federal e,

positivos da Lei
17 de 14. de

' Lunicipal de Administr
Vxecução desta portaria.

pÍrblico efetivo, Sf.
CIDADE desta Prefei
20t1

na data de sua publicação.

MEAR o servidor
o de GERENTE DE

e 14 de novembr o de

nrunar a Secretaria
cia-s necessárias pára a

go 3" - Esta Portaria ent-a em vigor

Arfigo 4" - Revogam-se as disposições

GABL\ET'E DO PREFEITO.
EN[: 4 DE NO\'EMBRO DE $7',7

.i I]
FIi MUNICIPÁ.L

»"- ^ Nro ?í'7 - larrlim §:nta lnês - Fone: í66) 3488- l O8O - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

.:r.n contrário.

GOVERNO MUNICIPAL
Mvendo um novo'tempo, construindo uma nova história

ADM.20t7 / 2020
PORTARTÀ N". s37/2017.
DE: 14 DE NO\aEMBRO DE 2017.

br



P.M.S.AL

r se ra cala supÍ:,

CsRTARIA N'03,I4/2017 DE 21 DE NOVEMBRO OE 2017.

5UI./]IJLA. 'DISPOE SOBRE A Í{OMEÂÇÃO OO SERVIOOR OANIEL
REUS SCHNEIDER PARÂ FISCALEAçÃO OO CONÍRATO N' 06A/

2017 É DÁ OUTRAS PROVIOÉNCÁS".

c PreÍeiro Municigal dê sanlâ Ríb do Tnvelato, Estâdo de Mato Gro§§o.

:. !sÕ ce suas atriburÉes legaE, resolve:

A.i. 1'. NorÍÊaí c servidor Dân€l Reus Schneider, CPF sob no 012.344.

:9r rO. como Fiscál do Contrato n' 0682017, cujo objelo é: aquisiçáo de

sciiNêrê de e.qurvo parà lcenciamento, geíenciamenlo e visuâliz?Éo de
,^râgens v,a íede locál para 04 usuáíos simulÉneos e aquisiÉo de filme
DÍyvíêw paÍB uso de rmpÍessorâ, pa,ã uso do apâíelho cle râlo r. visando
zlender a necessrdadê da secrebna municipalde saúde.

aÍr 20 asta podana enira em vrgoÍ ne Jalâ dê sua publicâção

a,1. 3'. RevogarFse dema,s disposrçtes em contááo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAIITA RITA OO TRIVELATO. ESTADO
D; I/1ATO GROSSO. EM 2í OE IíOVEMBRO OE 2017.

=SON 
iIOEPERS

:' i 
= 

: el TC ltlU í!lClPAL

:CRIARIA NÔ 0315,?0í7 DE 2,1 DE NOVEMBRO DE 2017

SUI]ULA: 'NOMEIA MEMBROS OO CONSELHO OE ALIMEIIÍAçÃO
.SCOLAR. PARA O QUAORIÉRIO 20í7 Á 2O2O E OÁ OUTRÂS PROVI-
]:NClAS"

O SENI.'OR EGON HOEPERS. PREFEITO MUNICIPAL OE SAIiITA RIÍA
30 ;RIVELATO, ESÍADO DE MÂÍO GROSSO, IIO USO OÊ SUAS
ArRr3U|ÇOES OUE 'JÊ SÀO CONFERTOÂS POR LEt. E

ConsideÍando que a píesenle eleção regeí-se€. em lodas as suas Íases,
.-eiês ftoíríes consbntes na Lei MunCPel n-o 2372007 de S de ínarço de

RESOLVE:
Arl 1' Nornear cs sesuanles membíos que Íarào a composiÉo do Con-
sc,no de A]rríenlaçáo EscclaÍ

-__êpíesentante do PodeÍ Eresrlivo:

r ,lar. Ana Cníranê de Souza Gallo -CPF 700.6S3.201{3

Srpiênte: Edrns Sãlete Veíoneze - CPF: (X7-163.24907

Repaesenlaote do Segmento dos ProÍessotês:

irrurêr: Âocetã de Arruda -cPF 364-366.75141

Srprcnte: Vanceíeia Coelho Costa-CPF: 7@.285.671-53

- rler: 4ngera l,rada Soares - CPF: 96.197-97GO4

S;eiêniê: Cêl.na Rêgrrâ Mêncies dos Sanlôs-CPF: 028.a3í 539-3
iêpíesentantê do Segmên!o dos Pais dêAlunos:

Trtulâí: Andrêa ElEabete Pereiía - CPF] 649.974.3O1-10

Sualente: Ana Paula Caígin Velanni - CPF O19 SO 18156

i,rlrlâr: .janarná Veiasques DrchofÍ-CPF @8.274 191-49

Suplente: Rose Haupt Seibe}- CPF: O'14.980.Í)1-23

Rêpresentanle do Segmento da Sociedade Civil:
-iirula.: iÍonií Apa.ecade do§ Sânto§ - CPF: 924.387.41r04

Sirplenle: Alessandrá da Saka Cardoso Frares- CPF. 021.896.781@

t.r Assrnadô Drgita/ííl€ntê

22 de Novembro de m17 . JomâlÔficral Elefônico doB Uuniclpios do Estâdo de Mâlo Grosso . ANO Xll I N'2.859 fL5 t'av

ÍtulaÍ: Luciene Meria Serbei Capoco - CPF: 0m 975.â1-52

Supleôte: ElÉerE Jose CârCoso Eanos - CPF: @1.653.431-4O

An. 2o - A pÍesente podaíra entra ern vrgoí na data de suê publicâÉo.

Aí. 30 - Revogam-s€ as demâis disposjÉes êm contniíio.

dÂB|NETE Do pREFErro MUNtcrpÂL DE saNTA RlrA @ TRtvELÂ-
TO. ESTADO DE MAÍO GROSSO. EM 21 DE NOVEMBRO OE 2017.

EGON HOEPERS

Preíeilo Municipal

Registre-6e, Publique-se e

Afre-sê na data súprâ

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO OE LEVERGER

avrso oE LrctTAÇÀo pRocESso aDMtNtsTRATtVO 081r2Oí7
PREGAO PRESÊNCIAL N,O 026/'2017 - SRP

Âvrso oE LrclÍAcAo

PROCESSO ADM|Í{rSÍRÂTrVO 081/2017

PREGÀO PRESENCIAL N O 026T20í7 - SRP

A PÍeÍeitrra Municipalc,e Sênto An!ónro c,o LeveígeÍ - MT, âtrâvés da sua
PÍegoeira Oficial, tornâ púbt,co âos inleressados. que hÉ liciteçáo na íÍD-
dal;dade Píegáo Pre§enciar§RP. objetúando o Registro de preço pare
futura e eventual contrátaçào dê eírpÍesâ especielizada parâ meou-
tênção pÍeventiva e corretiva incluindo pefes originais e,/ou genuinas
e mão de obrà êspêciâlüada em apaíelhos odontolôgicos e hospitalâ-
Íes da Secr€taÍie Muhicipal de Saúde do Municlpio de Salto Antônio
d€ Lêveígêr J!lÍ, confoÍme as espêciíicâçô€s contides no Têírno de
ReíeÉncia deste edital Ê em seus ane.xos

Á sessào sêfá ,Earizada às oShOOdh do dia U de ctezembro de 2077,
na sala de Licilaçôes da Ptefeitura llunicipat

O íêíeíido Editál erEonrm-sê disponivet na integrà no Setor dê LiciEçóes
06 inteíessádos poderào ÍetrÍar graluilaínenle no site da pÍeÍeituB munici-
pal, atravé§ clo ênóeíeç! $w§.tevetgeí mt_go!.br, ou solicitaí ao Sêtoa de
Licibçôes pelo ê<nail /,;crtêczo@leveryêr.mLgoLbL

Santo Antônio do Lêveíger - MT, 21 de novembro de 20 t 7

Lidiane Ehtista de Rezenle

Ponaria m&GP/201 7

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANÍO AI.ITôNIO OO LESTE

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTÉ
FORÍARtÂ No. S37rn 17

illGUEL JOSÉ BRUNETTA. Preferto Municipal de SãÍúo Antônio d. L€§-
tê, Estado de Mato Gíosso. no uso e 9o2o as atribuiçóes que lhe sáo con-
Êridas por Lei, especilicánrenre o a,1i9o 37 da ConstituiÉo Federal e,

Cônsiderando os dispositrvos da Ler Municipal n.670/2017 de 14 dê nô-
vefibro de 2O17

RESOLVE:

Arrigo 10 - NOMEÂR o ;erurdoÍ púbhco elêtivo, Sf. Ronatdo Martns de
Amorim, parâ o cãrgo de GERÊNTE DE CIDADE destê prêfe ura, conÍoÍ-
ntc Lêi Municrpal no 67012017 de 14 Ce novembro de 2017

Anigo 2. - DeteÍminar a Secíetãria Municapát de Admtnistração ê pla-
nejamento que tome as providênciâs necessárias pârà â êxeêuçâo
dêsta portaíia,

Aíigo 3c - Estâ Portariâ entÍa em vigoí na data de sue publicâçâo.



Aíigo 4o - Revogam-se as disposiçõês eíÍr cDntrário.

GABINEÍE DO PREFÉIÍO.

ãM: i4 DE NOVEMBRO OE 2.017

LNGUEL JOSÉ ARUNETTA

PFEFÉITC MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTOI\IIO DO LESTE
ÍERMO ADTTIVO 0262017

Í=RMO ADITTVO OE CONTRATO OE N'. @7/'20í7

Pelo presente instrr:menÍo aditivo contràfual rêgkjo pela Lei Fedêral

nq. 8.666 de 21 de Junho de 1.993, ê a Mêdida Provisória n'- 4:,4 dê 27
de SêveÍeiío de 1.994 resolvom eotre si, nâ mélhor Íoíma de dirêito,

coNTRÂTANTE: PREFEITURÂ MUIIICIPAI OE SANTo ANToNIO OO

LESTE,;sl.dô de Mato GÍosso Pessoa Jsidlcâ de Direito Publico Muni-
cipal, coín s€de adminishativa á Rua A, n" 367 - Jaídim Sanh lnês, nes-
ra Cid3Cc, dcvidanrcnle lnscríâ no CNPJ sob o n'O.1.217,362r'0mí-9o,
,ep,esentada neste 3lo pelo atual Preícío Municipal SÍ. MIGUÉL JOSE
aRUtrET-ÍA portado. oa Cédula dê identidadc R.G. n' 1.427.527 SSP/PR

aPF sob o n' 326.034.369.53 e;

\áHtaelaoo'Le ICta RoDRtcuEs ELoY OtÂs, porbdoí (a) da cê-

_drlâ de ideotidade RG sob no. 2921533.í SESP/ÍIíT e lrÉcíío no CPF/MF
sob o n.041.091.í71-27 e íesidente a Rúa H, S/N, 8aiÍro: Santa ,nês, nes-
1â cidãiie de Sanlo Anlonio do Lesle - MT. csolvem cêlebrer o píesêíte
Tenno Âd;tivo ao Contrdto n". 097/2017 sujêilanclic-sê às noímas interlas
d: Contrahante, naquilo que coJber independenlê de t_anscÍiÉo, Ínediao-

Ie ãs Cláusulas e condíçôes a seguiÍ estabelecidas:

cúUsULA PRIMEIRA . DO OBJETO

Crnsiilui obietô Co píêser e Teímo ACitivo ã supleíÉnbção de pÍ-âzo de
Crntrato de N. os7/20'17, oíiglnal à cúUsULA PRIMEIR \anteaosmo-
livcs de íoíça maio( ellEio à vonbde das paries, crríonre s€gue:

cúUSULA SÉGUNDA. AI-TERÂÇÃo

arcâ acresceríado á CúUSUtÁ ?RlMEl;lÂ do Cor{ralo dc No 097t2 Ot7.
o píu 20 .,e 01 (um) mê-s e i3 (treze) oias, VENCENOO EM 221212017.

cLÁUsUI,Á TERCEIRA - JUSTIFICATÍVA E FUNOA,úENTo LEGAL

A necessidadê de iÍnplemenlaÉo deste Term Âditivo ao Conhato orlgl-
'nal. 

it stifica-s€ pela necêssidade da continuülade da prestâÉo de sêívi-

----c\os 
por paÍie do seívidoí bem coíÍb pela rEcessidâde qUê a mesma de-

:Írpenhe súas funçôes poí um peíÍodo ÍiaioÍ que e§abelecidos no con-

I r:c original, obscívando o ,imite esirDei€ci(,o ne Lei Municlpal lf 13í
YOO5. :ste aAidro cnuo tE seu ruicío lêgêt baseaCo rE Arl.65 da Lei8.

666, de 21 de Junho de 1.993.

cúUSULA oIJARTA . oA VIGÊNCIÂ

o píese.ie Têrmo Aditivo eneaíá em vlgor na data de srra as{irBtuE. vi-
genco concomhaôlemeote âo Contrato origirÉíio.

E. pôr assim eslarem justos e conlíatados CONTRÂTANTE E CON-
;RATADO, mutuamenle assinam o prEsente Tcímo Aditivo, por si €
scus sucessores, em 02 (duas) vías dê iguãl Íoíma e lêor, íubrlcâdos
parê loo'os os íins o'e direío, em presênçâ dê 02 (duas) testemunhas.

Srrltc Âniónio do Lrstê -MT.09 de Novembío de 2017.

N4IGUEL JOSE BRUNETTA

?refeilo Municipal

L -TICIÂ RODRIGT]ES ãLOY DIAS

Corlratado (a)

iESTEMUI'IHAS

oiêrior nicípal.org/muâmm. !w,v.amm.org.br 147 Assínadc Digíâldêntê

nH.SÂr
22,je Ncvembío de 2O17 . JoínalCÍcial Eletrônico dos Municípios do Est do de M?ío Grosso . ÂNÔ Xll I N" 2.419

RG:

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANÍONJO DO LESÍE
TERMO Á.DlTtVO O27r2017

TERJYIO ÂDlTtVO OE CONÍRÁIO DE No. 077/2017

Pelo presente instrumenlo aditivo cootratual regido pelâ Lei Fêderal
oo.8.666 de 21 de Junho de 1.993, ê â i/l€dUa PÍovisória n.. 434 de 27
c,e Fevereiro dê 1.994 rêsolvem entre si, na rnelhor formâ dê direito,

CONTRATANTE: PREF=ITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTOT{IO DÔ
LESTE, Estado de Malo Gíosso Pessoa Juíidica de Direío Publicô Muni-
cipal, com sede administrêtiva á Rua A, n'i167-Jardim Sar*e lnês, n€s-
b Cidade, cÍevidamenle lnscíita nô CNPJ sob o no 04.217.362rtOO1-9O,
rcpresenlâda neste ato pelo eÍua PreÍeito MunlcirÉl Sr. MIGUEL JOSE
BRUNETTÀ portadordâ Cêdrda de iCenlidãcje R.c. n.1.427.tr7 SSP/PR
c CPF sob o no 326.O3i.369.53 e;

CONÍRÂTADo: ELIÉTE APARECIDA GoMEs SOARES, poítâdoÍ(a) da
cédula de idenüade RG sob n".14S7133{ SSP/MT, e inscrito no CPF/MF
sob o n" 971.822.141-72 e Íêsidênte a Rua A, N"09, Baino: Clariodo Ân-
tonio Roques, na cidade je Novo Sáo Joaqtrim - MT, resolvem ceÍebtaí o
pÍesente TerÍíE Adrtivo aD Conmlo n'. 077/20't? sujeitendo-sê âs noímas
i,temas da Contrahnie. naquilo que couber Independêrie de lránscriçáo,
nÉdiade es Clálaulas ê condiçies e scauir eslrbelecidas:

Coostitui objeto do presenle TeÍmo Aditivo â suplementâÉo de pr.zo de
Cofltrato de No 0nl20't7, onginalá CúUsULA pRlMElRÂ, anteaos Íno-
tivos dc írrF maloÍ, alhe'ro á voíí.de das parles, confoftne sêgue:

CúUsULA sEGUNoA . ALÍERÂÇÀo

Ficâ acÍesc€ntâdo ã CliúSULA PRIMEIRA do Corúato de No o7if2o.t7,
o praro de 01 (um) mês e 16 (dezcsseis) diâs, VÉNCENOO EM:t1/12,
m17.

cúusuLÂ ÍERCErRÁ.trusrtrrcalrvr e FUNDAMÉNTo LEGÂI,
A necêssidade dc lmplerherÍaÉo de§ê Termo Aditúo âo ConHcj oíigi-
nal, iusliÍcã-se pela necêssidade da conlinuldade da prestaÉo de 6ervi-
ços poÍ pâítê do servldoí bem como pela necessidade quê a mesma dê-
sêmp€nhe srlas funÉes por um pêriodo Íyraior que estabeleciros nô con-
falo original, observ"ndo o limíe eslabelccido na Lei Municípal rf i35/
2005. Este adiúvo enc.nlÍir seu fulcro iegal baseado no AÉ, 65 da'jLei 8.
666. de 21 de Junho dc 1.993.

CúUsULA QUARTA -oA VIGÊNCIA

O píesenlê Térnp Adf.ivo enbaÍà em vigor na data dê sua assinaàlrâ, vl-
geÍdo concom;bnteínentc âo Conbato origlôáíio.

E poí assim eslaíem jlr:tlos e contrâtados CONTRÂTA-Í{TE E.ôON-
TRÂÍADO, mutuamente assinam o pÍesente Teímo Aditivo, poÍ si e
sêus sucessoíes! em 02 (dL,as) vias de lgual Íorma ê [eor, íubricâdos
paÉ todos os íins.lê diiêilo. em presençâ de 02 (duas) testemu0hes.

Santo Ántônio do Leste - MT, 14 Ce NovembÍo de2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PíelaÍo Municipal

E.JETE APARECIOA GOMES SOARES

Conúataclo (a)

TESTEMUNHAS

i,



P.À,1.S.À[
ILS N9

Ri,§
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w Rua Primaverâ, 959 - Jardim Bem Vrvêr

04217§Zocio1 -q Exercicio

Emissão

2o19

27D3m19

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 62
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

Dotação : 04.722.5004. 20 1 2.0000 3. 3. 90. 39. 00
ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - pESSoA JURÍDrCA

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 221.802,68

Izai4 t& Sdw
cRC-MT 007622/OO5
CPF: 378.266.461-20

Atenciosamente,

Coord idad

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Lestc

Page 1



P.À1.S.Àt

Santo Antônio do Lest
GJ\/ERNO MUNIC
Vivendo um tempo, construindo uma

ADM.20rl.2020

iPAL
história

I)ltO( I:SSO .\l)\llNtS.IR\.flVO N' 061 r2019

DO: GEREN'I'E DE CIDADE
.\( ): /i.YrI0. SR. .tllGI'EI. JOSE BRI'.\ETTÁ - PREFEITO MLti'l('IPAI-

EXCELEs*TISSIMO SR. PREFEITO

Solicitanros autorizaçào de Vossa Excelência. para que o Departanrcllto Rc'sponsável promova o
plocedirrento utlministratiro para a Contrâtação de empresa parà prcstàçilo de sen'iços técnicos de
consulloria especi:rlizada na revisrio e implementação de melhorias dÀ estrutura administrativa
organizacional e no quadro de cargos da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT,
conÍbnne tclnro de rcferência enl ane\o.

Santo Antônio. do l-este - MT .27 de Março de 2019

...-

llona \l rd e
L'rdadc

an" i lr de ll lll0l

t'ln)

/".
.1



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
,iua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNP.j : 04.217.362/000í -90

P.M.g.ÀL
TLS N!

Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Requisiçâo Responsável

01233/í9 RONALDO MARTINS DE AMORIM
DescriÉo

soLrcrrAÇÃo DE MATERTAL / sERVtÇos

Oata

27tl3nus

Poder

órgáo

Seto. Solicitante

Centro de Custo

PIaca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUII. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.
2 GABINEÍE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Observaçáo
nerenems A PRESTAÇÁo DE sERVrÇos TÉcNtcos DE coNsuLToRtA ESpEctALtzÂoA NA REusÃo E TMPLEMENTAÇÁo oE
MELFIORIAS DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA ORC'ANIZACIONÂT E NO OUADRO DE CARGOS, OEJETIVÂNDO ADEQUAR A
LEGTSLAÇÃo MUNtctpAL coM vtsrA À READEQUAÇÃo Dos pLANos oE cARGos, CARRE|RAS E sAúRtos Dos SERViooRES DÂ
PREFEITURÂ MUNIcIPAL DE sANTo ANTÔNIo Do LESTE

í OO1,O3O.32O SERVICO DE coNSULToRIÂ NÁ AREA
ADMINISTRATIVÂ - DO TIPO
ACOMPANHAMET,ITO DA EXECUCAO oO
PLÂNO DE ACAO

Unidade

U NID

Qtde Qtde Rec C Cústo CentÍo dê Cust.

oRtM
citan

-.J,- v

Item Cód. Píoduto DescÍiÉo do Produto
Descriçáo Deta lhad ?_dglggrto

DE



C
Santo Antônio do

eSa s termos dos

partes

P.ti.gr"L
Ft5 llq

carsos.

mesmos

o-

ários para a

Íantes dos

lico do Estado

conforme

exercrclo

,7-

da

l - ESrECTFICaçÀo r DETALHAMENTo rECNrco Do oBJETo:

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação

de empresa para prestação de serviços técnicos de consultoria especializada na

revisão e implementação de melhorias da estrutura administrativa organizacional e

no quadro de cargos da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.
envolvendo estudos técnicos, análises, serviços de reestrutuÍação normativa,
reeslruturação de pessoal, de rdo com a legi vigente, objetivando adequar

a legislação m cl a de Cargos, Carreiras e
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acordos cele

integrantes
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DestaÍe, necessários zada paru realizar

levantamento detalhado com vistas à

na legislação vigente.

uação nos moldes previstos

Diante do exposto, necessário de faz a realização de atos que antecedem o efetivo

encamirüamento dos Planos ao Poder Legislativo, tais como alterações da legislação

municipal que trata da estrutura administrativa do Poder Executivo; Observância no

atendimento dos limites legais estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal;

Levantamento de eventuais distorções de direitos e deveres que firam o princípios

que regem a administração pública, em especial o da legalidade e isonomia:

Adequação e/ou alteração de legislação municipal que veÍsa sobre o assunto em

comento; Descrição de cargos; Consolidação da Legislação pertinente ao assunto:

Discussão com os atores envolvidos no processo, tais como secretáÍios municipais,
gerente de recursos humanos, assessoria jurídica controladoria interna,
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GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, constÍuindo uma nova história

ANEXO I. TERMO DDXEPBNÊTEOÂO
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Ressalta-se, ainda, que a prestação dos serviços desse objeto é salutar em virtude das

necessidades existentes e, como também, vindoura frente à efetiva readequação dos

PCCS desta Prefeitura Municipal.

3.DO FUNDAMENTO E SUPORTE LEGAL:

3.1 - Leis de n' 10.520102, 8.666193, Decreto Federal rf 7.89212013, e demais

legislações aplicáveis.

4- DA ExECUçÃo oo senvr

4.1 - Para a ex pessoal (mão de obra)
qualificado.

respectivos sdec
suficiente bilizar
equipamentos

5_ESP

5.1 - Açõ e legislação

especíÍicas:

5.1.1 - Planej

5.1 .2 - Levan ao atual quadro de

pessoal da

a) Lei Orgân

b) Legislação

contratação;

ao objeto da

c) Demais legislações aplic trabalho.

5.1.3 - Visita técnicae reunião com es) designado(s) pelo executivo

para acompanhamento dos trabalhos;

5.1.4 - Diagnosticar a estrutura de pessoal, desenvolvendo pÍoposta de quadro

adequado aos objetivos e metas estabelecidas pela municipalidade, com vistas a

adequação da legislação para realização de concurso público.

5.2 - Análise da Estrutura Organizacional - Elâborâção e apresentação do

diagnóstico:

5.2.1 - Análise do quadro geral de servidores que, a critério da administração,deverá

ser objeto de alteração para a concessão de direitos pleiteados pelos servidores

públicos municipais, incluindo atribuições, quantitativos e relerências de

remuneração;

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br 2
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5.2.3 - Apresentação do diagnóstico com base nas informações relativas aos estudos

realizados e situações encontradas, com estabelecimento de estratégias que transmita

de fomra transparente e simplificada os propósitos das ações a serem tomadas,

visando espelhar a atual realidade do município, fiente às questões objeto do presente

Termo de Referência.

5.3 - Reorganização do Quadro Pessoal do Poder Executivo Municipal:
5.3.1 - Tabulação dos dados coletados e apÍesentação proposta de estrutura

organizacional que atenda as atuais e íveis amp liações.

ional e funcional.5.3.2 - Defini dac
5.3.3-Defini

da Estrutura

lom e orgatízaçáo

strativa.

5.3.4 - Análise urr idores:

5.3.5 - E

bre a
-L-)

S

5.3.6 - Ela

ou extinção do

5.3.7 - Síntese

para o respec

5.4 - Reform
Poder Execu

estrutura âd

5.4.1 - Ela

e Pessoal do

o/alteração da

tJ
a a ser

proposta, resper O LRT

5.4.2 - Elaboração de , vacancla

ou extinção de cargos (se e

5.5.3 - Apresentação do(s) Proj

Legislativo, contendo :

s), prontos para envio ao Poder

a) Propostas de criação, modificação, re-enquadramento, vacância ou extinção dos

cargos públicos que se fizerem necessários;

b) Sintese das atribuições dos cargos/cargos do quadro pessoal e os requisitos para o

respectivo provimento, bem como a adequação das referências e enquadramento

funcional.

c) Proposta de adequação do Quadro de referências e remuneração.

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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6 - DAS ETAPAS:
6.1 -A empresa contratada deverá apresentar cronograma contendo previsão de datas

das etapas e serviços a serem realizadas.
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7.1 prestação de serviço será realizada nAgç* Ê0 t6fÍÊ(p§ ser contratada, e

quando necessário, em local a ser disponibilizado pela contratante, onde serão

realizadas as reuniões com o (s) servidor (es) ou com membros de comissão a ser

nomeada pela administração, podendo ainda ser utilizado todos os meios de

comunicação telemática (teleconferênci4 telefone, celular, whatsapp, skypte,e-mail,

etc.) para a troca de informações entÍe os agentes envolvidos no processo.

I - Do REGTMn nl nxrcuçÁo:

8.1 - O presente Contrato terá regime de execução direta nos temrosestatuídos pelo

art. 06, inciso VII, da Lei Federal 8.666/93 de 2l dejunho de 1993.

---)
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DAS PARTE r-
9.1 - DA CO
A contratada

a) Responsabi

b) Manter ab

c) Apresentar

habilitada a

d) Realizar os

legislações

e) Refazer, às s

SC
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ção de

observância às

imperfeição, salvo
a

f1 Responsabi como pelos

impostos e taxas como demais

despesas decorrentes

g) Apresentar declaração po próprio e/ou contratado

capacitado para realizar a prestação

referência;

tantes no objeto desse termo de

h) Assessorar na implantação das alterações e eventuais readaptações

técnico/administrativo;

i) Prestar consultoria administrativa e de pessoal, durante o período de duração do

contrato.

9.2-DA CONTRATANTE
Para a perfeita consecução dos objetivos, a CONTRATANTE se responsabilizará:

a) Pela disponibilização das informações necessárias ao bom andamento dos

serviços;

4
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c) Pela disponibilização de servidor(es)

acompaúamento, suporte e fiscalização; e ainda pela aprovação dos trabalhos

realizados, atestando sua conclusão.

d) Atuar de forma a auxiliar e paÍicipar do planejamento estratégico a ser adotado

para cumprimento dos prazos e melhor alcance dos objetivos propostos.

e) Pela efetivação do pagamento da contratada pelos valores contratados e nos pr.vos

estipulados;

IO - PRAZOS;
l0.l - O presente Contrato terá vigência no período de 60 (sessenta) dias, podendo ser

prorrogado por interesse púb co entre its partes, mediante aditivo

II e IV da Lei 8.666193 e

alterações

;

ll -Do v
I l.l - O val

desenvolvimen

estabelecido

11.2 - A
das etapas de

a) 20% (v
serviço

b) 30% (trinta por

da eÍapa5.2;

c) 30% (trinta

da etapa 5.3;

d) 20% (vinte por

C
ão com o

preço

entrega

t

de

i

ços constantes

finalizados -
CONCLUSÃO - etapa -

I 1.3 - O pagamento será efetuado a de nota fiscal fatura, com

vencimento para até l0 (dez) dias, da emissão e entrega da nota fiscal.

I 1.4 - A parcela final será devida e paga independentemente da data do envio do(s)

projeto(s) pelo chefe do Poder Executivo Municipal para aprovação legislativa.

11.5 - Para fins de emissão da nota fiscal, os trabalhos poderão ser entregues por

etapa concluída, independente da ordem previsÍa" desde que os conteúdos sejam

devidamente aprovados pelo(s) servidor (es) ou comissão designada pela

administração para o acompanhamento dostrabalhos.

I2-DA INADIMPLENCIA:

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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I3_ DAS PENALIDADES:

l3.l- Pelo inadimplemento total ou parcial do presente Contrato,pela inobservância

das obrigações estipuladas, ou aind4 pela omissão, negligênci4 imprudência, ou

imperícia que possa incorrer qualquer das partes integlantes desteinstrumento, ficará
a parte que der sujeita às seguintes sanções:

l3.l .l- Notificação:

13.1.2- Suspensão dos

13.1.3- An
vencidas e

13.1.5- Apli
contratada

contratada pe

13.1.6- Mul
do mesmo.

de

-JV .-l
!* nf.rn

do das parcelas

ente a
da

'.r')- I

são//quebra

ttI aL/
l4.l - Poderá o aditado em

conformidade 3, atualizado
pela 8.883/94, para aj lco. inclusive para

a manutenção do equi líbrio , na forma prevista na

Lei9.666/93.

14.2- Poderâ ainda o contrato celebrado ser alterado ou prorrogado porinteresse das

partes, observadas as disposições do art.57, II e IV da Lei 8.666/93, inclusive para a

manutenção de equilibrio econômico-financeiro inicial do contmto.

rs- DA TISCALIZAç^O DO CONTRATO:

A supervisão dos serviços estará a cargo de um funcionário credenciado pelo

contratante, com faculdade de inspeção e controle, podendo ditar medidas que achar
necessárias ao bom andamento e qualidade do fomecimento realizado. O

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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rt-D.{ ALTERAÇÃO3
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15_DA RESCISAO:

l6.l Constitui motivo paÍa rescisão deste contrato o inadimplemento,

inobservânci4 descumprimento, por qualquer das partes, a quaisquer das

estipulações constantes do presente instrumento, observado o contraditório e a ampla

defesa.

16.2- A rescisão do presente contrato poderá ser

a) Amigável - por acordo

Administrativa - Administraçãonos casos

enum tnc n"8 6/93, mediante
prova asse

c)Admini stratl - por s casos

prova

dotação

orçamentária da

02.03.01.04.122

Jurídica -

18- DAS DIS

18.1- As partes ficam,

l8.l.l- Todas as alterações que ssárias serão registradas por
intermédio da lavratura de termo aditivo ao presente contÍato;

18.1.2- A contratada obriga-se a se manteÍ, durante toda a execuçãodo contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as clausulas ora
avençadas, bem como as norrnas previstas na Lei 8.666/93 e legislação
complementar;

18.1.3 Vinculam-se ao contrato, para fins de analise técnic4 jurídica e decisão

superior o Termo de Referência, seusanexos e a proposta da contratada;

e-mail: prefeituÍa@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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19- DA PUBLICAÇAO:

Para eficácia do presente instrumento, a contratada providenciará a publicação do seu

extrato no(s) órgão(s) oficial (is) de imprensa conforme legislação em vigor.

20- MoDALTDADE DE lquntçÃo:

Licitação ou Dispensa de Licitação n' 12019 de __J _J _, proveniente do

processo administrativo n" 12019 de __f __J _.

2l- DO FORO:

As partes ele

f\,
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Município de

quest

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

a

a

8

que seja.

vta

Rua A - No 3ó7 - lardim Santa Inês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

.4- ê r.c'dado

sem

puderem ser

,4
ü./t
z\§


